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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE PATOS-PARAÍBA 

 

 

 

 

 

FLÁVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS, brasileira, casada, 

desempregada, inscrita no CPF sob o nº 087.583.114-16 e RG 

sob o nº 3708926, residente e domiciliada a Rua Projetada, 

nº 28, Loteamento Itatiunga, CEP: 58700-000, Patos/PB, por 

intermédio de sua advogada que esta subscreve(procuração em 

anexo), com escritório profissional situado na Rua 

Felizardo Leite, nº 565, Centro, Patos/PB, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, propor a 

presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO- DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, 

empresa seguradora com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 – 

5º andar – Centro - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.248.608/0001-04, pelas razões de fato e de direito a 

seguir expostos. 
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PRELIMINARMENTE 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 

Inicialmente requer a autora que seja deferido o 

pedido de benefício da justiça gratuita, disposto no 

art.5º, LXXIV da Constituição Federal e com as leis nº 

7.510/86 e lei 1065/50, porque não dispõe de meios 

financeiros para suportar ás custas processuais, sem 

prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, 

sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

 

LXXIV - o Estado prestará assistência 

jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recurso 

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, 

brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as 

custas, as despesas processuais e os 

honorários advocatícios tem direito à 

gratuidade da justiça, na forma da lei 
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Art. 99. O pedido de gratuidade da 

justiça pode ser formulado na petição 

inicial, na contestação, na petição 

para ingresso de terceiro no processo 

ou em recurso. 

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação 

de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural. 

 

Portanto, resta comprovado nos autos da insuficiência 

financeira da promovente para custear a presente demanda, 

tendo em vista que encontra-se desempregada, com três 

filhos para sustentar e pleiteando judicialmente o 

pagamento das suas verbas rescisórias através do processo 

de nº 0000584-852019.5.13.0011, pugnando desde já pela 

concessão da gratuidade judiciária.  

 

 

DOS FATOS 

 

     A autora em 15 de março de 2019 sofreu acidente de 

trânsito quando trafegava na garupa de uma motocicleta 

modelo C 100 BIZ, MARCA HONDA, PLACA MOJ-5245, CHASSI 

9C2HA07001R025233, e foi abalroada por outra motocicleta 

causando-lhes serias lesões e uma fratura no punho 

esquerdo, ficando impossibilitada de laborar por 04 meses 

conforme carta de concessão de auxílio doença. 
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A autora providenciou o envio da documentação a fim de 

perceber a indenização do seguro DPVAT (Sinistro 

3190532157) em 03/09/2019, oportunidade em que fora 

comunicada de que deveria complementar a documentação o que 

fora feito em 23/10/2019. 

 

Ocorre que, a promovida maliciosamente solicita o 

envio da mesma documentação que já fora enviada com intuito 

de postergar o pagamento da indenização. 

 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o 

pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora 

pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras 

que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio 

DPVAT e do acidente resultou debilidade permanente a 

autora, razão pela qual faz jus à indenização a ser pago 

pelo Consórcio DPVAT em seu valor máximo, qual seja, R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

DO DIREITO 

 

DA INDENIZAÇÃO 

 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei 

Federal nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 

11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos 

automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, o 

pagamento de indenização por morte, invalidez permanente, 

total ou parcial, e despesas médicas e suplementares.  
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Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores e conforme as regras que se seguem, 

por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

- no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 

reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o 

nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do 

seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 

6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

(grifo nosso) 

 

 

 A autora remeteu à seguradora toda a documentação 

necessária para análise e liberação do valor devido a 

título de indenização (Sinistro 3190532157), demonstrando o 

nexo de causalidade entre o acidente e o dano sofrido, 

contudo, não logrou êxito. 
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 Todos os documentos exigidos pela seguradora foram 

enviados pela autora, todavia, com intuito procrastinatório 

providenciou a devolução dos documentos sob alegação de que 

os documentos necessitavam de complementação. 

 Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e 

pacificada: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. 

INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E 

DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS 

CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA 

PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO PARCIAL. 

COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há 

que se falar em graduar a invalidez 

permanente com base na Resolução n.º 1/75 

de 03/10/75, editada pelo Conselho 

Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, 

em se tratando de norma regulamentar, não 

pode esta dispor de modo diverso da Lei 

n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A 

percepção dos valores referentes ao seguro 

DPVAT na esfera administrativa a título de 

liquidação de sinistro não importa em 

abdicar do direito de receber indenização 

tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, 

resultante da diferença entre o valor 

recebido e aquele efetivamente devido em 

face do previsto em lei. 3. A parte autora 

possui direito à complementação do valor 

da indenização tarifado em R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), devendo 

ser abatido o valor atinente ao pagamento 

parcial efetuado na esfera administrativa, 

montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGP-M, a contar 

daquele termo, acrescidos de juros 

moratórios a partir da citação. 4. 

Honorários advocatícios. Majoração para 

15% do valor da condenação. Dado parcial 

provimento aos recursos. (Apelação Cível 

Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge 

Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

21/01/2009). 
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Portanto, diante da documentação colacionada aos 

autos, resta clarividente o reconhecimento do direito à 

indenização pela parte autora, bem como ao recebimento da 

mesma, o que desde já requer. 

 

DO PEDIDO  

 

 A concessão dos benefícios da Lei 1060/50, tendo em 

vista que a autora não tem condições de custear a 

demanda, pois encontra-se desempregada; 

 

 A citação da promovida, na pessoa de seu 

representante legal, para que conteste o feito, sob 

pena de confissão, aplicando-lhes os efeitos da 

revelia; 

 

 Manifesta o não interesse na designação de audiência 

de conciliação nos termos do art.331, parágrafo 4º e 

5º do NCPC; 

 

 Requer, quando do despacho da inicial, que seja 

determinada a inversão do ônus da prova em favor da 

parte autora, devendo a demandada apresentar em juízo 

toda documentação que justifique o não pagamento do 

Sinistro de nº 3190532157; 

 

 Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica 

do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar 

o adiantamento das despesas com a produção da prova 

pericial, condenando a Ré a arcar com os honorários 

periciais, arbitrados por Vossa Excelência, tomando 
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por base, o princípio da razoabilidade, pois a 

seguradora Requerida detém melhores condições de 

patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e 

alcançando assim, a almejada justiça; 

 

 Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, 

reconhecendo o direito à indenização, e determine que 

a seguradora pague tal indenização referente ao 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da 

citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a 

partir do evento danoso nos termos da Súmula 580 do 

STJ no valor de R$ 7.000,00(Sete mil reais); 

 

 

 A condenação da Requerida ao pagamento das custas e 

demais despesas processuais, bem como no pagamento 

dos honorários advocatícios nos termos do Art. 85, 

parágrafo 2º, do NCPC; 

 

  Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos 

os meios de prova em direito admitidas, 

principalmente pela juntada posterior de outros 

documentos necessários para o deslinde da ação, por 

ser de direito e de justiça. 

 

Dar-se a causa o valor de R$ 7.000,00(Sete mil reais). 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Patos, 10 de Dezembro de 2018. 
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TATIANA BARRETO BARROS 

OAB/PB 8901 
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(Via da parte)

Comarca:
Patos

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.9.19.03814/01

Data de emissão:
21/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  612,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  612,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Patos

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
025.9.19.03814/01

Data de emissão:
21/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  612,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  612,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Patos

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.9.19.03814/01

Data de emissão:
21/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  612,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  612,65

866800000063   126509283183   520191130027   591903814018

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 025.2019.603814 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 506,30
R$ 105,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 025.2019.603814 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 025.2019.603814 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 506,30
R$ 105,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000063   126509283183   520191130027   591903814018

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DPVAT S/A

Promovente:  FLÁVIA KELLY CASSIANO DOS
SANTOS

Promovente:  FLÁVIA KELLY CASSIANO
DOS SANTOS

SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DPVAT S/A

Promovido:

 FLÁVIA KELLY CASSIANO
DOS SANTOS

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DPVAT S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 025.2019.603814 Data Vencimento: 30/11/2019 Data Emissão: 21/11/2019

Comarca: Patos

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente:  FLÁVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  7.000,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  506,30 Taxa: R$  105,00

Total da Guia: R$  611,30

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Patos

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de demanda na qual a parte autora requereu a gratuidade da justiça. Destarte, a fim de viabilizar a
apreciação deste pedido, considerando que o NCPC prevê a possibilidade de redução ou de parcelamento
das custas processuais, intime-se a parte autora para, em :15 (quinze) dias

1. Informar os seguintes dados:
- Profissão:

- Remuneração:

- Estado civil:

- Número de filhos menores de idade ou incapazes:

- Profissão do cônjuge/companheiro(a):

- Remuneração do cônjuge/companheiro(a):

- Empresas das quais é titular:

- Empresas das quais o cônjuge/companheiro(a) é titular:

2. Apresentar a simulação do valor das custas e despesas em relação às quais requer a
gratuidade.
3. Juntar aos autos os seguintes documentos, referentes à parte autora e a eventual

:cônjuge/companheiro(a)
- Comprovantes de renda dos últimos 3 (três) meses (carteira de trabalho, contracheques, etc.);

- Extratos de contas bancárias dos últimos 3 (três) meses;

- Faturas de cartão de crédito dos últimos 3 (três) meses;

- Cópia da última DIRPF ou declaração de isenção assinada de próprio punho; e

- Cópia da última DIRPJ das empresas das quais é titular.

É facultado à parte autora, na mesma petição:

1. Recolher as custas judiciais e despesas processuais, ressaltando que tais verbas poderão lhe ser
reembolsadas pela parte ré na hipótese de procedência dos pedidos formulados na exordial;

2. Requerer redução ou parcelamento (NCPC, art. 98, §§ 5º e 6º); ou

3. Ratificar o pedido de gratuidade da justiça.
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PATOS, 25 de novembro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PATOS-PARAÍBA 

 

 

 

 

 

0807778-56.2019.8.15.0251

 

    

 

 

 

 

FLÁVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS , já qualificada nos autos do processo em

epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER, por intermédio de sua advogada que esta

subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento ao despacho exarado no ID

de nº 26617730, informar a este juízo que a autora reside no endereço declinado na exordial com seus

dois filhos e seu companheiro, não possuindo cartão de crédito, nem declaração de imposto de renda pois

encontra-se desempregada e pleiteando judicialmente o pagamento das suas verbas trabalhistas conforme

documentação acostada a exordial no Id de nº 26401312.

 

Atualmente a única fonte de renda da casa é do seu companheiro no valor de R$ 980,89, conforme

contracheque em anexo.

 

Nesta oportunidade a promovente acosta aos autos extrato bancário da sua conta.

 

Diante o exposto, resta comprovada a hipossuficiência financeira da autora para custear a presente

demanda, reiterando o pedido de gratuidade judiciária e o prosseguimento do feito.
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Termos em que,

Pede e espera deferimento.

 

Patos, 18 de Janeiro de 2020.

 

 

TATIANA BARRETO BARROS
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DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO MENSAL

Razão Social CNPJ
PLENO PROMOÇÕES DE VENDAS E SERVIÇOS LTDA 30.391.954/0001-33

Matrícula Nome
061682 MANOEL MESSIAS GOMES PEREIRA

Data de Admissão Função
18/10/2018 PROMOTOR(A)

Logradouro Complemento
R. RUA DO PRADO 1322

CEP Bairro Cidade UF
58700100 CENTRO PATOS PB

PIS CPF RG Dep. Sal Família Dep. IRRF
20123029532 09581203400 3227545 03 03

Competência Salário Data do pagamento Banco Agência Conta
201911 R$1,043.33 30/11/2019 341 - BANCO ITAU S.A. 162105 07833

Código Descrição Referência Provento Desconto

101 SALARIO BASE 30 R$1,043.33

144 SALARIO FAMILIA 3 R$139.62

410 I.N.S.S. 8 R$83.46

418 VALE REFEICAO 20 R$56.00

419 VALE TRANSPORTE 20 R$62.60

Válido como Comprovante Mensal de Rendimentos
( Artigo 41 e 464 da CLT, Portaria MTPS/GM 3.626 de 13/11/1991 )

Total de Proventos Total de Descontos Líquido a Receber
R$1,182.95 R$202.06 R$980.89
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Patos

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0807778-56.2019.8.15.0251

DESPACHO

Vistos.

Pelo que consta da inicial em análise singela, vê-se que preenche
os requisitos do arts. 319 e 320, do CPC/2015, não sendo caso de emenda
ou indeferimento, reclamando, portanto, a continuidade do feito.  

Defiro ao(à) promovente a gratuidade da justiça, em face da
inexistência de fundadas razões para o indeferimento do benefício (Lei
1.060/50, art. 5º; NCPC, art. 99, §§ 2º e 3º), esclarecendo que ele
compreende todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas
as instâncias (Lei 1.060/50, art. 9º, c/c NCPC, art. 98, § 1º).

Deixo de designar audiência de conciliação em face de ser
improvável uma composição.   

Cite-se a promovida para apresentar resposta, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre as
preliminares e os documentos eventualmente apresentados pela parte
ré e, considerando a necessidade premente de avaliação médica para
averiguar o grau das lesões sofridas, tragam-me os autos conclusos
para marcação da perícia técnica.

Patos/PB, 24 de março de 2020.

 

 

Luiz Gonzaga Pereira de Melo Filho
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JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA
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EM ANEXO

Num. 29872097 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/04/2020 11:32:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041511324974800000028733325
Número do documento: 20041511324974800000028733325



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2711569- C3/ 2020-01480/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS/PB 

Processo: 08077785620198150251 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 
documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 
condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 
substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 
PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 
RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 
titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 
que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 
1º/8/2013.). 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 
a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 
visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 
condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 
13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 
da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 
para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 
mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 
suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 
imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 
da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                                                                                                                                                                         
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 
juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 
afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 
no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-
63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 
Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
PATOS, 30 de março de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de PATOS, nos autos do 
Processo nº 08077785620198150251. 

  

Rio de Janeiro, 30 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190532157 Vítima: FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS

Data do Acidente: 15/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Declaração do
Proprietário do
Veículo

Apresentar o formulário "Declaração do Proprietário do Veículo" preenchido e
assinado, com reconhecimento de firma por autenticidade, pelo proprietário do veículo
em que a vítima estava no acidente, pois o entregue está incorreto/incompleto. O
formulário e maiores informações estão disponíveis em nosso site.

Documentos de
identificação

Apresentar a cópia simples da carteira de identidade (RG) da vítima ou, se não
possuir, da certidão de nascimento, da certidão de casamento atualizada, da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou da Carteira Nacional de Habilitação -
CNH, pois a entregue não permite a leitura das informações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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DOCUMENTACAO JUNTADO NA CONTESTACAO
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ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PATOS-PARAÍBA 

 

 

 

 

0807778-56.2019.8.15.0251 
 

 

 

 

FLÁVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move em 

face da SEGURADORA LÍDER, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, IMPUGNAR Á CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS 

acostados no ID de nº 29872401, nos seguintes termos. 

 

 

A promovida contesta a presente ação, aduzindo que a 

ação se encontra eivada de irregularidade de representação 

por ausência de instrumento procuratório, contudo, o 

referido documento encontra-se acostado aos autos 

juntamente com a exordial. Ainda que o referido documento 

não tivesse sido acostado a exordial, a irregularidade 

poderia ser sanada a qualquer momento, sem que o 

desenvolvimento válido e regular do processo pudesse estar 

comprometido.  

 

Com relação ao documento imprescindível(Registro de 

Ocorrência da Autoridade Policial) para o exame da questão, 

data vênia, tal alegação é totalmente descabida, tendo em 

vista que, a promovente providenciou o envio de todos os 

documentos necessários exigidos pela seguradora para 

análise do pedido de indenização, estando o documento 

mencionado acostado aos autos. 
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Com relação ao laudo do IML, a data vênia, o referido 

documento não teria como ser enviado, tendo em vista que, 

o atendimento da autora se deu no hospital local da cidade 

e toda a documentação fora emitido pela unidade hospitalar. 

Ressalta-se que o documento não era condicionante para 

concessão da indenização, tendo em vista que, a promovente 

havia enviado outros documentos e laudos médicos emitidos 

pelo hospital, capaz de comprovar o nexo de causalidade 

entre o acidente e o dano. 

 

 

O documento apresentado no ID de nº 29872402 referente 

ao cumprimento de exigência, não condiz com a realidade dos 

fatos, tendo em vista que, a promovente realizou o envio 

dos mesmos documentos solicitados para seguradora por duas 

vezes conforme ID de nº 26400595. 
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Em face do princípio da inversão do ônus da prova, 

observa-se que a promovida embora afirme que a promovente 

não providenciou o envio de todos os documentos, não 

acostou aos autos cópia do procedimento administrativo 

capaz de ratificar suas alegações, razão pela qual, requer 

o reconhecimento da preclusão temporal e consumativa. 

 

Ante o exposto, restam impugnados os documentos e a 

defesa e no mérito pugna pela total procedência da ação em 

todos seus termos. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Patos, 17 de Abril de 2020. 

 

 

TATIANA BARRETO BARROS 

OAB/PB 8901 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Patos

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0807778-56.2019.8.15.0251

DECISÃO

Vistos.

Defiro a perícia requerida pelas partes, tendo em vista que o
deslinde da causa depende de conhecimento especial e técnico de maior
complexidade.

A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim
sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais, os quais
arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER, tudo de acordo com o citado Convênio.

Nomeio como perito o médico Dr. Helder Romero Liberalino
, devidamente cadastrado no TJPB.Nóbrega – CRM 5050

1. Mantenha-se contato com o perito nomeado, a fim de designar
data e horário para a realização da perícia no Fórum desta Comarca e a
entrega do laudo.

2. Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da
intimação do despacho de nomeação do perito: I - arguir o impedimento ou
a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar assistente técnico; III -
apresentar quesitos.

3. Comunique-se o perito acerca da sua nomeação através do
telefone por ele disponibilizado. Cientifique-o de que os quesitos são os
peculiares ao caso em formulário próprio, mas também devem ser
encaminhados ao Sr. Perito os quesitos apresentados pelas partes.

4. Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento dos honorários
periciais em 15 dias a contar da intimação, caso não já tenha sido realizado
depósito neste processo, devendo providenciar a comprovação do
pagamento.
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5. Intimem-se as partes acerca da data e do horário da perícia, 
devendo a parte autora ser intimada pessoalmente e através de seu

, dando-lhes ciência de que o exame poderá ser acompanhadoadvogado
por assistentes técnicos. Cientifique-se à parte autora de que ela deve
trazer consigo todos os documentos que possuir em relação ao 

 e ao .acidente automobilístico tratamento médico

6. Procedam-se o cartório com os expedientes necessários à feitura
do exame pericial.

7. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para, no
prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o documento.

8. Se houver pedido de esclarecimentos, tragam-me os autos
conclusos.

9. Se não houver pedido de esclarecimentos:

9.1. Expeça-se alvará em favor do perito, autorizando-o a levantar o
valor remanescente dos honorários periciais.

9.2. Tragam-me os autos conclusos para .SENTENÇA

Patos/PB, 28 de abril de 2020.

 

 

Luiz Gonzaga Pereira de Melo Filho

JUIZ DE DIREITO da 5ª VARA
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SEGUE EMAIL PERITO
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Zimbra pat-vmis05@tjpb.jus.br

Mutirão perícias DPVAT

Sex, 07 de ago de 2020 11:39 
Bom dia,

Gostaria de agendar o dia 02.10.2020, com intervalo de 10 a 15 minutos entre cada perícia, 
para realização do mutirão.

Atenciosamente,

Heuder Nóbrega

De : 
Heuder Romero Liberalino da Nóbrega 
<heuder.nobrega@hotmail.com>

Assunto : Mutirão perícias DPVAT
Para : 5ª VARA MISTA DE PATOS <pat-vmis05@tjpb.jus.br>
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              INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

INTIMEM-SE AS PARTES PARA COMPARECEREM À PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA O
DIA 02/10/2020 ÀS 10H50MIN.

AS PARTES DEVERAM COMPARECER COM ANTECEDÊNCIA DE 10 MINUTOS, NÃO TRAZER
ACOMPANHANTES E USANDO MÁSCARA.

PATOS, 17/08/2020
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5ª Vara Mista de Patos
AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, - até 199/200, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

PATOS
( )

Nº do processo: 0807778-56.2019.8.15.0251
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral]

Autor: Nome: FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS
Endereço: Rua Projetada, 28, Loteamento Itatiunga, PATOS - PB - CEP: 58700-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Mista de Patos manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este,
intime a parte Advogado do(a) AUTOR: 
Nome: FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS
Endereço: Rua Projetada, 28, Loteamento Itatiunga, PATOS - PB - CEP: 58700-000
para os termos do despacho em anexo.

 

INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA COMPARECER À PERÍCIA MÉDICA AGENDADA PARA
O DIA 02/10/2020 ÀS 10H50MIN.

A PARTE DEVE COMPARECER COM ANTECEDÊNCIA DE 10 MINUTOS, PORTANDO EXAMES
MÉDICOS ATUALIZADOS, NÃO TRAZER ACOMPANHANTES E USANDO MÁSCARA.

PATOS, em 17 de agosto de 2020.

De ordem, LUCIVANIA ALMEIDA FORMIGA DE LUCENA 
Mat.
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                                 INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

 

RETIFICAÇÃO DO HORÁRIO DA PERÍCIA: SERÁ REALIZADA NO DIA 02/10/2020 ÁS 

.12H30MIN

PATOS, 17/08/2020
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado, em razão da pandemia do covid-19
INTIMEI FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS via ligação telefônica e whatsapp, conforme arquivos em anexo.
Dou fé.

 

 

22 de agosto de 2020

MARCIO PALMEIRA RAMOS
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intimação flavia kelly cassiano dos santos Audio 2020-08-20 at 11.47.31 AM (online-audio-converter.c

 

 

 

 Tipo de documento: Documento Comprovação Intimação

 Descrição do documento: intimação flavia kelly cassiano dos santos Audio 2020-08-20 at 11.47.31 AM (online-audio-converter.c

 Id: 33500697

 Data da assinatura: 22/08/2020

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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2722940- C3/ 2020-02027/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB

 

 

 

Processo: 08029993920208150731

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CABEDELO, 31 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PETIÇÃO CORRETA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2711569- C3/ 2020-01480/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS/PB

 

 

 

Processo: 08077785620198150251

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PATOS, 31 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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SEGUE OFICIO BB

Num. 34050766 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIVANIA ALMEIDA FORMIGA DE LUCENA - 08/09/2020 12:04:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090812040948100000032571712
Número do documento: 20090812040948100000032571712



 

O 4 SET. 2020 

Respeitosam 

Va 

Ban 	Brasil S.A. 
PATOS 
AV.EPITACIO PESSOA,76 
PATOS - PB. 

BANCO DO BRASIL 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

PATOS ( PB ), 03 de Setembro de 2020. 

FÓRUM ONGUEL SATYRO 
COMARCA DE PATOS-PC 

RECEBÊDO 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositad valof€N ,NI (Banco à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminad ----1  

Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

08077785620198150251 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 
09.248.608/0001-04 
FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANT 
087.583.114-16 
R$ 200,00 
151 -1 PATOS 
3400102863678 
1 
02.09.2020 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
5 VARA CIVEL/CRIMIN. 
PATOS - PB. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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EM ANEXO
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0 02/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0151 ESTADUAL

3400102863678

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08077785620198150251
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

31/08/2020
DATA DA GUIA

2711569
N° DA GUIA

PATOS  5 VARA CIVEL/CRIMIN.
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS Fisica 08758311416
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3D7666571ADB4BE7
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2711569- C3/ 2020-01480/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS/PB

 

 

 

Processo: 08077785620198150251

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PATOS, 16 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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SEGUE LAUDO PERICIAL
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Sim 	 Não Prejudicado 

w 30 

PROCESSO N°  08Crn 	- 56. 	.8.15.0251. 

AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE 
CONCILIAÇÃO E/OU JULGAMENTO 

Nome completo:  1.AutA 106 t_ty C A SS til .00 006 511P-ITOS  

CONCORDÂNCIA COM A REALIZAÇÃO DA AVALÉAÇÃO MÉDICA 

Declaro que as informações da vitima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que 
compareci por livre e espontânea vontade para realização da avaliação médica para fins de 
conciliação e/ou julgamento em razão do processo judicial acima indicado, para pagamento de 
indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figuro como autor e que tramita na 5":" Vara 
Cível da Comarca de Patos/PB. 

Patos/PB, oa, de  ()tiro IS tiQ:le  2020. 

li 	1 
53l994 

• 
.9 Já  

Assinatu • da vitima/promovente 

AVALIAÇÃO MÉDICA 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo 
automotor de via terrestre: 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

a) qual (is) região (ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida( ? 

b) as alterações (disfunções) presentes no pa imônio físico da vítima que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as 
medidas terapêuticas tornadas na fase aguda do tra a. 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito ou a ser prescrito), incluindo medidas de 
reabilitação? 

Sim 	 l>1Não 
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indi ada(s): 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

a) 	disfunções apenas temporárias 

b) >lano  anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas 
presentee no patrimônio físico daítima do  04/  
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50% Média 

50% Média 

50% Média 

50% Média 

10% Residual 

10% Residual 

10% Residual 

10% Residual 

25% Leve 

25% Leve 

25% Leve 

25% Leve 

Marque aqui o percentual Segmento natômico 
ia Lesão 

2a Lesão 

3a  Lesão 

4a  Lesão 

i'o,làï c-file,Te Náb-lisa 

ortoomiirostitogig  

CRU-PS 
sosn-i.e.  

atura do médico — CRM 

%ecoe i\mo& l O d 
Em virtude da evolução da leso e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

Sim, em que prazo: 	  

Não 

Em caso de enquadramento da opção "a" do item IV ou da resposta afirmativa do item V favor NÃO 
preencher os demais campos abaixo assinalados. 

Segundo o previsto na Lei 11.945/2009, favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) 
que não seja(m) suscetíveis a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(S) corporal(is) 
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo contante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) 
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

Total 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da 
vítima) 

Parcial 
(D 	ana 	ico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental 
da vítima) 

Em se tratando de dano parcial, informar se o dano é: 

	 Parcial completo (dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de 
forma global algum segmento corporal da vítima). 

Parcial incompleto (dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa 
apenas em parte a um — ou mais de um — segmento corporal da vítima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, 
§1° do art. 30  da Lei 6.194/74, com redação introduzida pelo art. 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o 
percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

75% Intensa 

75% Intensa 

75% Intensa 

75% Intensa 

Obs.: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique abaixo, de acordo 
com os critérios acima definidos: 

Patos/PB,  002"/ /0 /2020. 
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                                                 INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

 

Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem
sobre o laudo pericial.

Patos, 05/10/2020
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PATOS-PARAÍBA

 

 

 

 

 

FLÁVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS, já qualificada nos autos do processo em

epígrafe, por intermédio de sua advogada, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, manifestar-se

sobre o laudo pericial acostado no ID de nº 35092337, nos seguintes termos.

 

O laudo pericial comprova o nexo de causalidade entre o acidente e a lesão, tendo reconhecido em

50% o grau da lesão, não tendo a promovida realizado o pagamento da indenização a que faz jus a autora.

 

Diante o exposto, requer o julgamento antecipado da lide e a total procedência dos pedidos

elencados na exordial,  

 

Termos em que pede,

espera deferimento.

 

Patos, 12 de Outubro de 2020.
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Maio de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190532157 Vítima: FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS

Data do Acidente: 15/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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2711569- C3/ 2020-01480/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS/PB 

  

  

  

Processo: 08077785620198150251 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FLAVIA 
KELLY CASSIANO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

Num. 35616104 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/10/2020 11:34:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101911341466500000034020454
Número do documento: 20101911341466500000034020454



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 
suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 
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Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 
imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 
da Lei Processual Civil. 

DO LAUDO PERICIAL 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 
 
Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos, não há elementos capazes de 
comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito.   
 
Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 
 
Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 
 
Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 
não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e um acidente automotor. Perceba 
que toda documentação carreada aos autos, em especial o BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO, E A AUSÊNCIA 
DO E UMA COMUNICAÇÃO POLICIAL, apontam no sentido da ausência de correspondência entre o dano 
suportado e um sinistro de trânsito. 
 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
PATOS, 15 de outubro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE PATOS
Juízo do(a) 5ª Vara Mista de Patos
AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, - até 199/200, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 495 /2020

PROCESSO Nº 0807778-56.2019.8.15.0251
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)   Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Mista de Patos, no uso de suas
atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id 30229180 , proferido nos autos do processo acima referenciado,

AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a  PAGAR ao(à) Sr(a).  Helder Romero
, CPF n.º 759.709.294-68, a quantia de  , acrescida de jurosLiberalino Nóbrega R$ 200,00 (duzentos reais)

e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo,
mediante   a seguir identificada:crédito na conta bancária

: BANCO DO BRASILNUMERO E NOME DO BANCO

: 0151-1NUMERO DA AGÊNCIA

NÚMERO DA CONTA: 1885-6

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a apresentação de
via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta ordem judicial
através do sítio " ", bastando, para tanto, serhttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE CUMPRA-SE na
forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de PATOS-PB, e emitido em 20 de outubro de 2020. O presente
documento foi redigido pelo(a) servidor(a) LUCIVANIA ALMEIDA FORMIGA DE LUCENA, Técnico Judiciário, e
assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

LUIZ GONZAGA PEREIRA DE MELO FILHO

Juiz(a) de Direito
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De :
Lucivania Almeida F. de Lucena
<lucivania.lucena@tjpb.jus.br>

Assunto
:

pagamento de alvará

Para : age1618 gerap <age1618.gerap@bb.com.br>

 

Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Patos 

AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, - até 199/200, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

 

Número do Processo:   0807778-56.2019.8 .15 .0251
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral]
Polo ativo:  AUTOR: FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que encaminhei o alvará do perito ao BB.

 

pagamento de alvará

Bom dia
Segue alvará para pagamento referente aos autos nº 0807778-56.2019.815.0251
5 vara de Patos

Alvará de Levantamento 7778.pdf

Qua, 21 de out de 2020
14:53

1 anexo
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PATOS, 21 de outubro de 2020
LUCIVANIA ALMEIDA FORMIGA DE LUCENA
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PATOS – 5ª VARA MISTA

 

SENTENÇA 

PROCESSO Nº 0807778-56.2019.8.15.0251

 

.Vistos

Trata-se de demanda ajuizada por  em face de FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS SEGURADORA LIDER
. A parte autora sustenta que foi vítima de acidente de trânsito, ficandoDOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

acometida de invalidez permanente. Afirma que faz jus ao pagamento da indenização do seguro DPVAT, mas a seguradora

indeferiu o seu pedido administrativamente. Requer, ao final, a condenação da ré ao pagamento da indenização que entende ser

devida.

Regularmente citada, a ré apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido formulado na petição inicial.

A parte autora foi submetida a exame pericial.

É o relatório. Decido.

, pois os documentos indicados pelo réu e não juntados à petiçãoREJEITO a preliminar de inépcia da petição inicial
inicial pela parte autora não são indispensáveis à propositura da ação, podendo ser supridos por outros meios de prova ao longo da

instrução processual.

Passo, doravante, à análise do mérito da demanda.

O artigo 3º da Lei 6.194/74 dispõe que “os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei

compreendem as indenizações por , por , e por morte invalidez permanente, total ou parcial despesas de assistência médica e

, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentossuplementares
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reais) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$

2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares

devidamente comprovadas.”

De acordo com o dispositivo legal acima citado, o seguro DPVAT cobre os “danos pessoais causados por veículos

, compreendendo as indenizações por morte,automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não”

invalidez permanente total ou parcial, e despesas de assistência médica e suplementares.

No caso dos presentes autos, em que não houve óbito da vítima, nem se requer indenização por despesas de assistência

médica e suplementares devidamente comprovadas, a produção de prova acerca da efetiva existência de invalidez permanente

depende de conhecimento técnico ou científico, a cargo de perito médico (NCPC, art. 156).

Realizada a prova técnica, o perito responsável pela avaliação da parte autora concluiu pela existência de debilidade

permanente parcial incompleta, conforme se extrai do laudo pericial acostado aos autos. Compreendo que essa debilidade guarda

nexo de causalidade com o acidente sofrido pelo autor, consoante se extrai dos documentos acostados à petição inicial.

Portanto, diante da comprovação da invalidez permanente, bem como do nexo de causalidade entre esta e o acidente

automobilístico do qual o autor foi vítima, o pagamento da indenização DPVAT ao promovente é medida que se impõe.

Deve-se, porém, observar a gradação da indenização estabelecida na Lei 6.194/74:

Art. 3º. (...) § 1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá

a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,

25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de

sequelas residuais.

Fixadas tais premissas, tem-se que, de acordo com o artigo 3º, § 1º, inciso II, e tabela anexa da Lei 6.194/74 e a tabela

anexa à lei, a debilidade permanente parcial incompleta que acomete a parte autora lhe confere o direito a uma indenização no

valor de .R$ 1.687,50

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar a ré ao
pagamento de ; devendo o valor ser corrigido monetariamente pelo INPC desde a data do acidente (STJ,R$ 1.687,50
Súmula 580) e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) a partir da citação (STJ, Súmula 426); e assim o faço com
fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Diante da sucumbência recíproca, condeno ambas as partes ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios

sucumbenciais, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa (NCPC, art. 85, §§ 2º, 3º, inciso I, e 14), na

proporção de 75  para o autor e 25  para a ré.% %

Em relação à parte promovente, a execução de tais verbas ficará suspensa, em virtude do benefício da gratuidade da

justiça (NCPC, art. 98, § 3º).

Sentença publicada e registrada com a inserção no sistema PJe.

Intimem-se.

Expeça-se alvará em favor do perito (honorários periciais).

:Se houver a interposição de recurso de apelação

1. Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões à apelação, num prazo de 15 (quinze) dias (NCPC, art. 1.010,

§ 1º).

2. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões, em 15 (quinze) dias

(NCPC, art. 1.010, § 2º).

3. Após as formalidades acima mencionadas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba (NCPC, art.

1.010, § 3º).

, se nada for requerido (NCPC, art. 523), arquive-se.Com o trânsito em julgado

Patos, 21 de outubro de 2020.

 

Luiz Gonzaga Pereira de Melo Filho 

JUIZ DE DIREITO
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Patos 

AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, - até 199/200, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

 

Número do Processo:   0807778-56.2019.8 .15 .0251
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral]
Polo ativo:  AUTOR: FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que encaminhei os autos para controle de prazos.

PATOS, 22 de outubro de 2020
LUCIVANIA ALMEIDA FORMIGA DE LUCENA
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2711569‐ C3/ 2020‐01480/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS/PB 

  

  

  

Processo: 08077785620198150251 

 

 

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por FLAVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS, opor 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

  

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Com  a  mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  omissa  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente  cumpre  informar que    conforme alegado na  contestação, mediante  analise dos  autos  verifica‐se 

que  o  não  há  nos  autos  procuração  ou  substabelecimento  outorgando  poderes  para  advogado  que  assinou 

eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AUSÊNCIA  DE  INSTRUMENTO  DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 

RECURSO  ASSINADO  ELETRONICAMENTE.  IRREGULARIDADE  DE  REPRESENTAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos,  sendo  irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o  seu nome"  (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  19/6/2013,  DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 

a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 

da  1ª  Seção  do  STJ"  (AgRg  no  REsp  1.450.269/RJ,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460‐5) 

Neste sentido é  importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Frisa‐se que na d. sentença exarada, verifica‐se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 

dos  presentes  embargos,  sendo  certo  que  o  recurso  não  objetiva  rediscutir  a matéria, mas  afastar  os  vícios 

constatados no julgado. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos  Declaratórios,  enfrentado  o  ponto  OMISSO,  conferido  efeitos  integrativos  para  o  fim  de  prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PATOS, 30 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Patos

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0807778-56.2019.8.15.0251

DESPACHO

Vistos.  

Em face da omissão/contradição/obscuridade apontada nos embargos declaratórios
apresentados pelo segundo promovido com possibilidade de modificação do julgado, intime-se
a parte embargada para apresentar, querendo, resposta em 05 (cinco) dias (art. 1.023, § 2º, do
CPC/2015), .providenciando a juntada aos autos do instrumento de procuração

Após, com as resposta, conclusos para sentença.  

Patos/PB, 19 de novembro de 2020.

 

 

Luiz Gonzaga Pereira de Melo Filho

JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE PATOS-PARAÍBA 

 

 

 

  

 

 

 

FLÁVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS, já qualificada nos 

autos no processo em epígrafe, que move em face da SEGURADORA 

LÍDER S/A, por intermédio de sua advogada que esta subscreve, 

vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com 

supedâneo no Art. 1.023, parágrafo 2º, do NCPC opor: 

 

 

CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

 
Pelas razões de fato e de direito a seguir expostos. 

 

 

 

 

 

DA DECISÃO EMBARGADA 

 

 

A embargante opôs embargos de declaração sob alegação 

de contradição da decisão proferida no ID de nº 35749371, 

sob alegação de que o magistrado fora contraditório no 

tocante a aplicação dos honorários sucumbenciais no 

percentual de 10% sobre o valor da causa, muito embora o 

Art.85, parágrafo 2º do CPC preceitue que o percentual dos 

honorários seja calculado sobre o valor da condenação. 
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DA AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO 
 

 

 

Consta na fundamentação da decisão proferida, a 

condenação da ré em honorários sucumbenciais no importe de 

10% sobre o valor da causa, na proporção de 75% para o autor 

e 25% para ré diante da sucumbência recíproca. 

 

O art. 1022, I preceitua que cabem embargos quando: 

 

 

I - esclarecer obscuridade ou 

eliminar contradição; 

 

 

 

 Analisando a fundamentação e o dispositivo da decisão, 

constata-se a ausência de contradição e a necessidade de 

reforma da decisão, uma vez que o percentual de 10% incidente 

sobre o valor da causa a título de honorários sucumbenciais 

encontra respaldo no Art.85 do CPC e fora pautada na 

proporcionalidade e equidade, razão pela qual, a sentença 

deve ser mantida. 

  

 
 Logo, não há contradição na decisão proferida devendo 

ser mantida em todos os seus termos. 

 

 

DO PEDIDO 

 

 

 

Diante o exposto, requerer que sejam acolhidos as 

CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para o fim de que 

a alegação de Contradição seja rejeitada, e, por conseguinte 

julgada totalmente improcedentes. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 
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Patos, 19 de novembro de 2020. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PATOS-PARAÍBA

 

 

 

FLÁVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por
intermédio de sua advogada que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em
cumprimento ao despacho retro, requerer a juntada de instrumento procuratório.

 

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

 

Patos, 22 de Novembro de 2020.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Patos

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0807778-56.2019.8.15.0251

DESPACHO

Vistos, etc.

A procuração de Id 36943692 não possui validade, pois o nome da causídica cadastrada no sistema foi
preenchido à mão posteriormente à impressão documento.

Destarte, intime-se a advogada da parte autora cadastrada nos autos para, em 5 (cinco) dias, juntar aos
autos instrumento de procuração válido, sob pena de acolhimento dos embargos de declaração opostos,
com a extinção do processo sem resolução do mérito (NCPC, art. 76, § 1º, inciso I).

PATOS, 23 de novembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PATOS-PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 FLÁVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, por 

intermédio de sua advogada que esta subscreve, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento 

ao despacho exarado no ID de nº 36952511, requerer a juntada 

de instrumento procuratório e o prosseguimento do feito. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Patos, 30 de novembro de 2020. 

 

 

TATIANA BARRETO BARROS 

OAB/PB 8.901 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PATOS – 5ª VARA MISTA

 

SENTENÇA

PROCESSO Nº 0807778-56.2019.8.15.0251

 

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos à sentença proferida nos autos, alegando, em síntese,
que a decisão judicial padece de omissão, contradição, obscuridade e/ou erro material.

É o relatório. Decido. 

A lei processual civil estabelece que “cabem embargos de declaração contra qualquer decisão
judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material” (NCPC,
art. 1.022).

, compreendo que a sentença prolatada nos autos não padece de nenhum dos víciosIn casu
apontados no recurso do embargante. Vê-se que o embargante busca instaurar a rediscussão de matéria já
expressa e suficientemente enfrentada na sentença, pretensão não cabível em sede de embargos de
declaração. No que diz respeito a essa questão, a parte deve formular pedido de reforma da sentença,
valendo-se do recurso próprio.

Acrescento, a respeito dos argumentos ventilados no recurso, que a parte autora regularizou o
instrumento de mandato. 

  Destarte, REJEITO os embargos de declaração, diante da inexistência da omissão,
contradição, obscuridade ou erro material na sentença embargada.

Sentença publicada e registrada com a inserção no sistema PJe.

Intimem-se as partes.

Cumpram-se as determinações finais da sentença prolatada nos autos.

Patos/PB, 1 de dezembro de 2020.
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Luiz Gonzaga Pereira de Melo Filho

JUIZ DE DIREITO
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